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                xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   Compor o Colegiado do curso de Licenciatura em Química do Instituto Federal de São Paulo - Câmpus

Suzano.

 

O DIRETOR GERADIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.453, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2021,
seção 2, página 32, observadas competências da Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015:

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Instrução Normativa nº 2 - PRE, de 26 de março de 2010;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO os parágrafos 1º e 2º do art. 3º do EDITAL nº SZN.043/2021;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Designar o membros abaixo iden ficados, sob presidência da primeira, à composição do Colegiado do curso de Licenciatura em
Química do Instituto Federal de São Paulo - Câmpus Suzano:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO POSSEPOSSE

Debora Ayame Higuchi Docente PRESIDENTE

Mônica Maria Biancolin Docente TITULAR

Cesar Barros Lobato Docente TITULAR

Ivana Soares Paim Docente TITULAR

Madalena Alves Vieira de Oliveira Docente TITULAR

Maria Raquel Manhani Docente TITULAR

Núbia Nascimento Técnica Administrativa TITULAR

Natália Santos Marque Discente TITULAR

Vinicius Gomes Ribeiro Discente TITULAR

Adriel Fernandes Sartori Docente TITULAR

Paulo Renato de Souza Docente SUPLENTE

Rodrigo de Oliveira Marcon Docente SUPLENTE

Mariana Bertolotti Alves Pereira Técnica Administrativa SUPLENTE

Thaís Cristine de Lima Santos Discente SUPLENTE

Jaqueline Hitomi Kiyam Discente SUPLENTE

Art. 2º  Os membros da comissão em questão fazem jus a carga horária de 1 (uma) hora de atividades semanais.

Art.3º  Esta portaria possui vigência de 01 (um) ano.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 



De ciência.
Publique-se.

 

Assinado eletronicamente,

Eugenio de Felice Zampini
DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO
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